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PORTARIA nº 2/2023 – SEDE FOZ DO IGUAÇU 

 

A DEFENSORA PÚBLICA COORDENADORA DE SEDE, no uso de suas atribuições 

legais e institucionais que lhes são conferidas pela RESOLUÇÃO DPG N°067, de 08 de 

março de 2023. 

 

CONSIDERANDO a suspensão do serviço de internet na sede da Defensoria Pública 

em Foz do Iguaçu; 

 

CONSIDERANDO que o atendimento à população é feito mediante abertura de 

cadastro e registro em sistema próprio para o qual o acesso à rede de internet se faz 

imprescindível; 

 

CONSIDERANDO que as atividades de rotina dos Defensores, servidores, agentes 

comissionados e estagiários se dão prioritariamente mediante acesso à internet; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar a suspensão do atendimento ao público na sede da Defensoria 

Pública em Foz do Iguaçu em 15 de maio de 2023; 

 

Art. 2º A suspensão do trabalho presencial na sede de Foz do Iguaçu, no dia 15 de 

maio de 2023, aos Defensores, servidores e estagiários, sem prejuízo do regular 

desempenho das atividades na modalidade de trabalho remoto; 
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Art. 3º A realização de atividades presenciais ficará restrita aos serviços de 

portaria, limpeza e vigilância da sede. 

 

Encaminhe-se a portaria à 2ª Subdefensoria Pública-Geral e à Corregedoria-Geral. 

 

Foz do Iguaçu/PR, 15 de maio de 2023. 

 

THEREZA RAYANA KLAUCK CAMPOS CHAGAS 

Defensora Pública coordenadora de sede 
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